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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N " 04,5/l026 

CONTRATO N" 045/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E ANTÔNIA AVELCNA RAMOS 
DOS SANTOS 

CONTRATANTE: 0 MUNJCf PIO DECURRAJS 00 ESTADO 00 PlAUI , inscrito no 
CNT'J sob nº 0t.612.752/0001-76, pcsSM jurfdk.1 de direito pllblteo interno, com sede 
loc:ali:,.11da ~\ Rua Manoel Paredes, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, n~lé l'l lO 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
S08RlN HO, inscr ito no CPF sob n" 0()().845.613,,07, podendo se,r localizado no endel'l'Ço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: ANTÔNlA AVELINA RAMOS DOS SANTOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
EST AOO OVIL SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSOR RC: 4.186.220 CPF: 079.015.093-09 
ENDEREÇO: POVOAIX>Tl:'.KÇAOO. CUKKA IS- PI 

O CONTRATANTE e ó CONTRATADO, aciina espec:ifkad0$, b?m ~ntr~ si 
nju s tndo o presente, CONTRATO TEMPORÁR.1O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edital nº 001/2025 do Proct.-sso ~ letivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefeituras Pia ui~ em 31/01/2025 e pa rte integrante 
dcst.1, o1pllci'lndo--se lhes, suplctivi'lmcntc, os prlnclpl05 di'I tcorl.1 gcr.tl doseontmtos, bem 
como mediante as seguintes dáusuhls e rondiçõt.>s, abaixo discriminadas e disposl~ 
legais pertinentes que, voluntariamente, uccltam e outorgam: 

CLÁUSULAS B CONOIÇôES 

Art. 1 •~ OBJETO: O presente contrato tem como ob;cto li contrntai<;~o dos ~rviços wmo 
PROFESSOR 40H, com a lrlbultl'k!<. direto na Secretaria Municipal de Educ:iç.3o, cm 
espeçifii:o GRUrO ESCOLAR JOÃO PINHEIRO para $uprir e$$\.'n<:ial necessidade da 
Admlnl"lót:r.-.ç3n PUbllcti Munldptil, eon fnrmc edltó'll nº 001/2025, do T~IC Sclclivo. 

§1º. A i:onlr.il-'Çlo de que trat.i esta cltiusul.i n:lo origina nem constitui qua lqu cr vínculo 
trabalhista entre o MUNJCiPIO DE CURRAIS/PI e o servidor conlratado, mas 
exclusivamente de natureza administrativa, na forma estrita da Lei. 

§2° . O regime jurfd ico dos servidores contra t.ndos I! de natureza ndm inislrnliva, rcgc,,do­
sc pelos prindpios do Direito f'!lblico. 

Art. 2° - VIGtNCIA: O contrato terá a dur.1çâo de 12 me;.~, com iníc io e rn 01/1)1/2026 à 
3l/11/2026. 

§t º. Es te instrumento pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o interesse das 
partes, para o período letivo de 2026, de acordo com a necessidade d->S serviços e 
interesse da Secretaria Municipal de EduC11ç-ào. 
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§2". Esta contrat.."lç:lo é em caráter tempor~rio e ~cpcional, a fim de suprir cargos, 
empregos ou íun<;ões, enquanto o Município reali:,..a concurso público, em especial 
atendimento ao Edital n" 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3"'. Findo o prt'IZ0 constan lé destt'I dáu$ula, «ms.id~rt'I-~ d~vido o pfllgaffi\"nto l'l})en"'$ 
dos dfo.s tró'lb.ilhados, dcsobrlgo1ndo o CONTilATANTE do pag.1mcnto de lndcniz.'.lç-~o 
0~1 verbas rt."Seisórias. 

Art_ 3" - VAWR 00 CONTRATO~ 0 valor 1ot~"I I do C0MJ"ato é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), sendo o valor mensal de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), p revis to no 
item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagoi. a t~ o dia 10 de cada m~. conforme as 
d isposições legais pcrtincntt.-s. 
Pa.r.t.gralo íini~o. O 1>3gamento da rcmuncr.1ç~o será rcall7.ado mcdfantc dcpO:slto cm 
conll1 bancária de titularidade do CONTRATADO, q ue deverá ser informada no 
CONTRATANTE: no ato da assinatura dcslc contrato, devendo .1 import.1.ncia ser 
lltt-ndida à cont., d~ dota~s orça,nent'áriu con:i-igr,ad11i:i: no on;am~nto cornmte. 

Art.. 4 • - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprir 
fielmente o objeto pactuado conforme às cspcdficnçõcs e prazos l.-Stipulados no presem te 
instrumento contratua l. de modo a considerar o seguinte: 
a) Rcsponsnbiliz.nr.se pelos danos causadoo d i retamente à Adminislraçllo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa. ou dolo n:i exccuç.,_o do contrato; 
b) Cumprir umá carga hor.'ir io de 40 horas scm.i n.-is, de áC0rdo 00111 as d etcrmint1çôt.>s 
da Secretaria Municipal de Educaç~o; 
e) ZE-blr ~to pi'lrimôn.io da s«-retaria Municipa l d e Ed uca.;Í'o ~ o bom íu1ici01\fln~nto 
do lcx:al. 

Arl. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: [:Jetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com o csrabclccldo neste contr.11to, bem como: 
n) Comunicor im cdilltnmcnté &O CONTRATADO quolqucr irrcgulnridadc munifé8tnda 
na ext."Cuç!lo do contrato; 
b) Supet-vision ar a e,<ecuç~o doronl ralo; 
c) Jl.ldlit.lr o acesso d o CONTRATADO às áreas da Prefeitura e da Sccretarfo., aos 
rl:'gis t ros, documentac;J(I I! li:gialaçã(1, forne«.-nd(I as h1f(lrn1Ai:i)CS m .. ,c~rias -'º bom 
desempenho d os serviços. 

Art. 6• - RESCISÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eo CONTRATAOOpod(!m 
rescindir o presente contrato a pa rtir do momento em que uma das partes deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) il"ICó\p.-.cid.-.de superveniente do CONTRATADO; 
c) ficar coruratado que o CONTRATADO nào possui disponibilidade para o exerdcio 
da funçrio; 
d) ficar corutá.tado que o CONTRATADO não pos.sui as habilidades ncccssárias para o 
e-xcrclcio da (unçi'io, g."lrantindo neste c;i,.!õO o di~ito A ampliti de-{t?,t,:1; 

Art. 7° - DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
re,peitt1r o pr~nte cont111to cm sua~ cláusu lM e rond içõei,., incorrt'ndô iJ pa rte que 
Infringir qua.lqucrdlsposl,;-3ocontratual ou legal, na multa Igual ao valor correspondente 
a 1 % (um porcento) d ó válor g lobal do contn~ tó, <1ue será pago integralmentt", qmdqut>r 
que seja o tcmpoconlratual decorrido, inclusive se verific.ida a prorrogac;:3o do contra to. 
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Art. e• - As lnlt'ações disciplinares atribuída$ aos CONTRATADOS nos •ermos des1e 
instrumento ser .!110 npuradus m ediante sindicância/processo administrn tivo di 9Ciplinnr, 
consoante cshlbclocido no Estatuto d o Servido r Püblico Municipal. 

Art. 9• - O CONTRATADO .-.firma s,ob ilS pcno1s da lei, que não acumula ilegalmente 
carh~ póblicos poS8uindu disponibHidade nece!!Sária para o exerdcio do a1rgo. 

Paragrafo Únko: A infraç.i'io ao dispos to no M/mf d i:!:ssa cláusula, importara na nulidaide 
do contrato, sem prejuízo da d cvoluc;ão ao erário dos valores: percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa corrcr6. à conta da 
seguinte dotaç:10 o~amc.ntiiri..1.: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de rt."Cursos 540. 

Art. 11 - DO FORO, A:; parte5 eleb,-em u furo da Comarca da Cidade de Bom J~u.s/PI, 
p:ir,"I dirimir qunisqucr düvidas decorrentes do presente contra io. 

E por assim es tarem Ju~ ,a~ e contrat.1da~. a~ partes M~l m e rubrkam, o pr~ntc 
instrumento ém 02 (du..s) vias dé igual kor e p.1.r.1 u.m só efeito, na préSén<;.'.1 dé duas 
h .. 'S temunhas. 

C urr.t.i ~ PI, c m 30 de dezembro d e 2025. 

RepK'5C'ntante Leg.1.1 - CONTRATANTE 
RAIMUNDO M.ARTrNS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICtPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ol.612.752/0001-76 

CONntATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ c rF: ___________ _ 
Endereço Complclo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ cr,F: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÃRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO OETERMINAOO N º 045/2026 

OBJl:10: O presente oonlralo tem como objeto a cont·rataçJo dos f.l;:rviços como 
PROFESSOR '101-1, com atribui~ din..-ta na 5<."C'retaria Munkipal de Educação, t!m 
e,peciíico GRUPO ESCOLAR JOÃO P INHEIRO p.,,ra suprir ,es.çencia l necessidade d;i, 
Adminis tração Põblica Municipal, conforme edital n° 001/202..5, do Tes te Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN(C lPAL OE CURRAJS- PI 

CONTRATADO: AN1'ÔNIA AVE LINA RAMOS DOS SANTOS 
RG: 4.186,220 CPF: 079.015.093-09 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e <1uinhentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos S.IO 
vrctNCJA: 01/01/2021, ti 31/12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contra tante, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pcln contratadn, ANTÔNIA AVELINA RAMOS DOS SANTOS 

0.at-.a da Assi natura : 3CV17/2025. 
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